
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº /2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA, ao Chefe do Poder Executivo, a construção de banheiro público e

fraldário na Praia dos Cavaleiros.

Justificativa:

O Mandato Iza Vicente, reafirmando seu compromisso com a população

macaense e visando a promoção do bem-estar do munícipes, INDICA a construção de

banheiro e fraldário público na Praia dos Cavaleiros, considerando se tratar de uma das

áreas mais comuns de lazer do Município, frequentada por centenas de famílias, onde

atualmente conta com apenas o banheiro dos restaurantes da orla.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2023.
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